EQUIPAMENTOS ARRENDADOS (LEASING) – UMA DISCUSSÃO SOBRE A DEPRECIAÇÃO

Introdução

Muitos teóricos buscam a discussão dos melhores conceitos contábeis, como acurácia da informação que os usuários requisitam para melhoria das decisões que necessitam tomar no dia a dia dos acontecimentos de fatos, que norteiam a conduta de seu empreendimento. A ciência contábil, deve colocar-se sempre a disposição desses usuários a informação justa, adequada e confiável.

Um dos problemas muito discutidos na qualidade da informação, pelo menos no meio acadêmico, é a evidenciação de informações relativas aos bens, como conceituar ativos e como representar esses bens nos instrumentos contábeis através da divulgação da posição financeira da empresa.

Este trabalho busca conceitos que nos levam a refletir a verdadeira função do instrumento arrendamento mercantil (leasing) como opção de financiamento na aquisição de bens, se é que assim consideremos, e ainda, a obrigação ou não de imobilização desses bens com conseqüente reconhecimento da depreciação dos mesmos.

Iniciemos com uma visita aos conceitos de ativo, sua natureza e custo, tratando dos diversos posicionamentos que catalogamos numa busca bibliográfica. A pretensão não é discorrer especificamente sobre o definição de ativo, mas identificar melhor um ambiente conceitual para fundamentar nosso posicionamento dos temas aqui discutidos.

Posteriormente, procuramos definir arrendamento mercantil na forma como é objeto de nosso trabalho, sem delimitar opiniões de natureza legislativa/jurídicas, que se baseiam em prática tecnicamente instrumental.

Finalmente, concentramos esforços no sentido de identificar o valor justo que representa a parcela de uso de um ativo permanente adquirido por arrendamento em opção a aquisição por compra.

O arrendamento mercantil (leasing) consiste
 na locação de bens imóveis duráveis ou imóveis, adquiridos pela locadora para esse fim, sendo dada ao locatário, no término da locação a tríplice opção de prorrogar o aluguel, devolver o bem, ou comprá-lo pelo seu valor residual.

Uma indústria, por exemplo, necessita de novas máquinas, mas não deseja imobilizar capital. Assim, contrata com uma empresa arrendadora a “compra” das máquinas em seu próprio nome e as aluga à indústria contratante, por um período determinado, geralmente pelo prazo da vida útil do bem locado. 

Ao término da locação a indústria arrendatária terá as opções acima apontadas (prorrogação do aluguel, devolução do bem, compra pelo valor residual), estipulando-se previamente o preço para a opção final de compra, ou critério para a sua fixação.

Uma variante do leasing básico (financial leasing) é o chamado “arrendamento de volta”, ou lease back, em que o próprio proprietário da coisa vende-a à financeira, recebendo-a depois de volta, em arrendamento mercantil. No caso de ocorrer violação ao contrato de arrendamento, cabe uma ação judicial de reintegração de posse, que nos evidencia claramente que o arrendamento não caracteriza propriedade ou domínio.

A questão reside em que muitos contadores buscam a preocupação de capitalizar ou imobilizar no ativo permanente os bens adquiridos pelo arrendamento, para também efetuar as depreciações correspondentes. Ou seja, instigam a discussão de que embora não se tenha a propriedade - requisito que não é imprescindível ao conceito de ativo - o ativo contribui para formação de resultados na empresa arrendatária, permanece em uso pela mesma, e não deveria ficar no imobilizado da empresa arrendadora, por não está em uso pela mesma. Equívoco, pois as receitas provenientes do leasing pertencem a essa empresa arrendadora. Ou seja, a mesma vende mensalmente parcelas de  “estoques de serviços” existentes no potencial de utilidade dobem ou ativo (máquinas, equipamentos, etc.).

Neste ponto reside nossa discussão, a imobilização ou não desses bens e sua depreciação na empresa arrendatária.

Ativo e sua natureza


Para que a teoria da contabilidade proporcione as diretrizes adequadas visando o desenvolvimento do pensamento contábil e de princípios de contabilidade, justifica-se a preocupação com definições explícitas de ativos  e uma análise de sua natureza básica. Nesta análise, a ênfase inicial deve residir nas características que são comuns a todos os ativos, ...benefícios econômicos futuros prováveis, obtidos ou controlados por uma dada entidade em conseqüência de transações ou eventos passados


Essa abordagem do FASB busca o reconhecimento dos ativos pela sua característica de ser possível de mensuração, mesmo que provável através de estimativas ou predição de valor por expectativa de acontecimentos futuros (os benefícios) e que sejam relevantes e confiáveis como informação de valor. A confiabilidade é requisito dos usuários, uma vez que são clientes dessa informação de maneira “alheia” aos acontecimentos de transações ou eventos passados da entidade. A entidade também é vista como um ambiente que existe em função do próprio conceito de ativos, ou seja, depositária fiel dos bens e serviços de um grupo de recursos. Pois, os ativos na verdade são vistos como estoques de serviços a disposição de uso.


Uma abordagem que nos remota ao nosso trabalho, requer uma definição do que é ativo, incluindo conceitos até então muito discutidos por sua natureza de intangibilidade tais como software de computação, marcas, goodwill, etc. Os contadores normalmente vêm atribuindo a intangibilidade de bens da empresas, aos bens representáveis no ativo permanente.


Alguns
 estudiosos da teoria contábil, vêm afirmando que ativos intangíveis são definidos como sendo a diferença positiva entre o custo de uma empresa adquirida e a soma de seus ativos tangíveis líquidos.


O fato de que pode ser dado um nome a um ativo intangível geralmente indica que se trata  de um ativo identificável. O momento de que um ativo se torna identificável é uma questão de julgamento. Nos exemplos citados, o goodwill é tipicamente um ativo intangível não identificável e as marcas e patentes são suficientemente identificáveis.


Porém os ativos intangíveis não deixam de ser ativos simplesmente porque não possuem substância, devem obedecer às mesmas regras válidas para todos os ativos.


Nessa ótica, o montante inicial atribuído a todos os tipos de intangíveis deve ser o custo
, não obstante, existindo evidências convincentes de que alguma outra avaliação é mais apropriada, ela deverá ser utilizada. No caso de goodwiil há três enfoques principais no que se refere a sua avaliação: a) por meio da avaliação de atitudes favoráveis em relação à empresa; b) por meio do valor presente da diferença positiva entre lucros futuros esperados e o retorno sobre o investimento, não incluindo o goodwill e; c) a diferença entre o valor da empresa em sua totalidade e as avaliações de seus ativos líquidos tangíveis e intangíveis individuais.


Em sua maioria, os ativos intangíveis são gerados gradativamente pela empresa a partir de gastos anuais lançados imediatamente a despesa. Entretanto, os intangíveis que são adquiridos por meio de uma compra ou desenvolvidos por meio de gastos extraordinários identificáveis são freqüentemente capitalizados ou amortizados, tal como acontece com a depreciação de máquinas e equipamentos.

Outras questões como perguntas do tipo: Devemos incluir como ativos em uma demonstração da posição financeira da empresa esses itens, por exemplo no Balanço?  Mas, reportando-se apenas aos problemas de reconhecimentos de equipamentos arrendados mais adiante.


Ademais, as características que o FASB elenca como essenciais
 dos ativos são:

a) Incorpora um benefício futuro provável que envolve a capacidade, isoladamente ou em combinação com outros ativos, de contribuir direta ou indiretamente à geração de entradas líquidas de caixa futuras;

b) Uma dada entidade pode conseguir o benefício e controlar o acesso de outras entidades a esse benefício.

c) A transação ou evento originando o direito da entidade ao benefício, ou seu controle sobre o mesmo, já terá ocorrido.

Os benefícios que um dono de recursos de capital espera de um bem adquirido pode ser entendido como o direito específico de benefícios futuros ou potencial de serviços. Direitos e serviços que tenham expirado não podem ser incluídos. Além disso, os direitos devem produzir um benefício positivo, os direitos com benefícios nulos ou negativos em potencial não são ativos. A ativos geralmente perdem valor como gerador de utilidade e nesse caso não podemos permanecer com esse bem como ativo. Por outro lado, o fato de que o valor futuro de um direito ou de um fluxo de serviços pode ser incerto não o exclui da definição de ativos. A incerteza somente muda a natureza do item (ativo) caso seja tão grande a ponte de fazer com que o benefício futuro esperado seja nulo ou negativo.

PROPRIEDADE, DOMÍNIO E POSSE

Os direitos devem pertencer a algum indivíduo ou alguma empresa. O direito ao benefício de dirigir em estradas públicas não resulta num ativo, por exemplo. O direito de permitir a exclusão de outras pessoas ou empresas específicas, o que não ocorre com o caso de direito de uso de uma estrada. Esse pensamento é fundamentado na lógica de que o controle é essencial na definição de ativo, ou seja, ativos são recursos sob controle da entidade.  Ademais, a palavra controle pode ser interpretada de maneira suficientemente ampla para incluir a capacidade da empresa para exercer seus direitos. 

A natureza divisível do ativo deve ser possível transformar ou utilizar os direitos a ativo de modo a permitir que seja trocado e, portanto, possua valor de troca. Ora, esse conceito não reporta os bens adquiridos por arrendamento, como frisamos, por não são disponíveis. A respeito disso, KELSEN
 afirma que o direito sobre uma coisa (jus in rem) costuma ser próprio do direito de uma pessoa (jus in personam). Também o direito sobre um a coisa é um direito em face de uma pessoa. Quando, para manter a distinção entre direito real e direito pessoal , se define aquele como direito de um indivíduo a dispor por qualquer forma de uma coisa determinada, perde-se de vista aquele direito apenas consiste em que os outros indivíduos são juridicamente obrigados a suportar esta disposição, que dizer: a não de impedir ou por qualquer forma dificultar; que, portanto, o jus in rem é também um jus in personam. 

Nosso trabalho, ao conceituar direito sobre a coisa, visa buscar o entendimento de que na aquisição por arrendamento, o controle não é reconhecido, embora o uso o seja. Logo, vimos que o direito real sobre a coisa também é um diferencial subjetivo por excelência, sobre o qual é talhada toda a distinção, é a propriedade. Esta é definida como domínio exclusivo de uma pessoa sobre uma coisa e, por isso mesmo, distinguida dos direitos de crédito que apenas fundamentam relações jurídicas pessoais.

A propriedade só pode juridicamente consistir numa determinada relação de um indivíduo com outros indivíduos, ou empresa com outras empresas, ou de indivíduos com uma empresa, e assim por diante... a saber, no dever destes de não impedir aquele no exercício do seu poder de disposição sobre uma determinada coisa (ativo) e não dificultar também de forma nenhuma o exercício desse poder de disposição.

Aquilo que se designa com exclusivo domínio de uma empresa sobre um ativo é a exclusão de todos os outros, estatuída pelo ordem jurídica, do poder de disposição sobre a coisa. O domínio de um ativo, juridicamente, é apenas o reflexo da exclusão do outro, no caso do arrendamento a propriedade não é transferida a empresa, como veremos adiante, e nesse caso, não é de ser falar no domínio, mas apenas em posse e uso, ou seja, como já dissemos, é uma condição de transferência, anda que por todo o período de utilidade que possa se submeter ao ativo, na promoção de benefícios.

Se apesar disso, se mantém a definição tradicional de propriedade como domínio exclusivo sobre o ativo, assim fazendo, se ignora a relação juridicamente essencial, isso sucede, como é patente, porque a definição da propriedade como relação entre uma entidade e um bem (ativo) encobre a sua função econômica decisiva: uma função que - na medida em que se trata de propriedade dos meios de produção - é designada pela doutrina, se com razão ou sem é um ativo como exploração (provável de benefícios futuros) com uma função que, em qualquer dos casos, consiste precisamente na relação do proprietário com todos os outros sujeitos que são excluídos da ingerência na sua coisa, que são obrigados a respeitar o exclusivo poder de disposição do proprietário.

ARRENDAMENTO: NORMAS E DEFINIÇÕES


Quando se pretende conceituar arrendamento, identificamos a difícil tarefa de determinar o ponto no qual uma simples locação se transforma em uma compra (se é que acontece). Existe uma área cinzenta na qual é difícil decidir como definir a transação. 

Os ativos podem também ser adquiridos para uso na empresa, sem que ocorra em contra partida, ou seja, a devida transferência de recursos imediatos dos montantes reconhecidos como valor desse ativo. Por vezes, podem ser alugados ou arrendados a outras empresas ou pessoas por prazos curtos, e portanto, o arrendador se coloca na responsabilidade de manter em estado de utilidade aqueles bens, pagando as despesas regulares a eles associadas, tais como impostos e seguros. Também o arrendador deve fazer novos contratos de arrendamentos ao longo da vida do bem. Portanto, as receitas de aluguel fazem parte das receitas operacionais do arrendador. As despesas de manutenção, impostos e seguros, bem como  a depreciação da propriedade arrendada, devem ser incluídas em suas despesas operacionais. 

A respeito, os órgãos
 dos Estados Unidos que tratam de editar normas e pareceres com fins de regulamentar ou orientar os procedimentos contábeis naquele país,  emitiam e ainda continuam a emitir opiniões sobre arrendamentos. Tal, por sua complexidade de formas e eventos dos mais diversificados que possam existir, dependendo da atividade da empresa ou entidade arrendatária e arrendante, do objeto do arrendamento e das condições de troca de recursos.

Em 1949
, o Comitê de Procedimentos Contábeis se pronuncia dando evidências de que a transação de arrendamento “é, em substância, uma compra, a propriedade arrendada deve ser incluída entre os ativos do arrendatário com a contabilização apropriada dos passivos correspondentes...”; não obstante, devemos observar que àquele momento, as empresas atribuíam a operação como forma vantajosa, de natureza financeira (menores taxas de financiamento) para adquirir bens por arrendamento com opção de compra, efetivando realmente a compra no final do contrato. Esse conceito fora puramente estatístico e nesse caso sem nenhuma discussão apropriada.

Já o Conselho de Princípios Contábeis
 , tentando diminuir as dificuldades de quando se deveria capitalizar os arrendamentos, introduziu os conceitos de termos como arrendamento operacional e arrendamento financeiro, no uso geral , mas não mudaram significativamente os enfoques básicos estabelecidos pelo ARB 38. O IASC ao editar a Norma Internacional de Contabilidade NIC-17, define esses conceitos: Arrendamento financeiro é o arrendamento que transfere substancialmente todos os riscos e compensações decorrentes da propriedade de um ativo, seja ou não transferida a propriedade após certo tempo. Atribuindo ao arrendamento operacional aquele que não corresponder ou não atender a definição de arrendamento financeiro. A definição de arrendamento inclui contratos para o aluguel de um ativo contendo uma provisão que dá ao locatário a opção de adquirir o título de propriedade do ativo após o cumprimento das condições estabelecidas. Estes contratos são descritos como “hire purchase contracts” em certos países. Em alguns países, diferentes nomes são usados para contratos que têm a características de arrendamento (por exemplo: “bare boat charters”).

Se um arrendamento é financeiro ou não depende da substância da transação e não da forma contratual. Um arrendamento é classificado como financeiro se ele transfere substancialmente todos os riscos e compensações decorrentes da propriedade. Tal arrendamento normalmente não está sujeito a cancelamento e garante ao arrendador a recuperação do seu desembolso mais um retorno sobre os fundos investidos. Um arrendamento é classificado como operacional se substancialmente os riscos e compensações da propriedade não são transferidos.

Exemplos de situações em que um arrendamento seria normalmente classificados como arrendamento financeiro:

a) o arrendamento transfere a propriedade do ativo ao arrendatário no fim do período do arrendamento;

b) o arrendatário tem a opção de comprar o ativo por um preço que se espera ser tão abaixo do valor justo na data em que a opção se torna exercível que, no início do arrendamento, já é razoavelmente certo que a opção será exercida;

c) o prazo de arrendamento é pela maior parte da vida útil do ativo. O título de propriedade poderá ou não ser eventualmente transferido;

d) o valor no começo do arrendamento dos pagamentos mínimos é basicamente maior ou igual ao valor justo do ativo arrendado menos os subsídios ou créditos fiscais para o arrendador naquela data. O título poderá ou não ser eventualmente transferido.

Os arrendamentos financeiros devem ser refletidos no balanço do arrendatário como um ativo e um passivo de importâncias iguais, no início do arrendamento, ao valor justo dos bens arrendados, deduzidas as subvenções e créditos fiscais em favor do arrendador ou, se for menor, ao valor atual dos pagamentos contratuais. Ao calcular o valor atual dos pagamentos mínimos contratuais, o fator desconto é a taxas de juros implícita no arrendamento, se for praticável apura-la; caso contrário, usa-se a taxa de financiamento do arrendatário. 

Essas opiniões foram bastante criticadas por outras entidades, principalmente a SEC, que ao pressionar o FASB a revê-las, coaduna na publicação do SFAS 13, que dentre outros argumentos,  estabelece, como visto abaixo, uma das condições para que um arrendamento seja comparado a uma compra, qualificando como uma “compra a prestação” de serviços, ou seja, na verdade o arrendamento é a aquisição de uma parcela ou parcelas de “estoques” de serviços existentes em determinado ativo:

SFAS 13 - O direito de propriedade será transferido ao arrendatário ao final do prazo do arrendamento, ou quando for exercida uma opção vantajosa de compra.

Esta condição é baseada no aspecto de que a transferência da propriedade define efetivamente a transação como compra, tal como é vista no ARB 38. Ainda, aplica-se à premissa de que as características básicas de uma compra incluem a transferência, pelo vendedor ao comprador, dos riscos e benefícios a serem obtidos com a propriedade e o uso do ativo durante a vida útil esperada, incluindo a obrigação de pagar por seus benefícios.

A Secretaria do IASC com fins de fornecer orientação à interpretação da norma Internacional de Contabilidade NIC-17, preparou um diagrama contendo o fluxo de questionamentos possíveis que evidenciem a caracterização de uma transação de arrendamento.No exemplo há situações em que um arrendamento seria normalmente classificado como arrendamento financeiro. O exemplo não reflete necessariamente todas as possíveis situações nas quais um arrendamento poderá ser classificado como arrendamento financeiro nem necessariamente um arrendamento deve ser classificado como arrendamento financeiro em virtude do roteiro estabelecido no diagrama nº 01. A substância da transação é que determina sua classificação. No diagrama nº 02, apresenta-se também um fluxo de perguntas para a correta classificação e contabilização da transação pelo arrendatário. Estas sugestões auxiliam tanto no momento de efetuar uma transação mais adequada para as verdadeiras intenções das partes quanto para a sua classificação.

CLASSIFICAÇÃO DE UM ARRENDAMENTO
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CONTABILIZAÇÃO DE UM ARRENDAMENTO FINANCEIRO PELO ARRENDATÁRIO




AQUISIÇÃO POR COMPRA OU ARRENDAMENTO

As características de uma compra não podem ser superficialmente comparadas a uma operação,  somente por se comprar os usos e poderes de domínio sobre um ativo. Visto que a compra de um ativo confere ao comprador uma série de direitos de propriedade. Geralmente, incluem o direito de conservar, usar e desfazer-se da propriedade dentro de certas restrições impostas por lei e pelos direitos de outros indivíduos/entidades. Características esta que não encontram conforto nos mais diversos contratos de arrendamentos, não são próprios desse tipo de transação ou evento.

No caso de instalações e equipamentos, se presentes em arrendamentos, incluem o direito do arrendatário de usar o bem durante o prazo do contrato, mas mesmo assim, impondo restrições pertinentes ao contrato, não caracterizando exclusivo direito ou domínio. Há outros casos, e muito próprios de determinado ativo ou atividade da empresa, que obriga o arrendador das despesas de manutenção do equipamento, e pagar despesas tais como as de impostos e seguros associadas à propriedade arrendada. Assim., o direito residual de propriedade fica com o arrendador e não com o arrendatário. Novamente, percebemos como a capitalização ou imobilização de ativos arrendados não pode ser próprios da entidade arrendatária, foco que centramos a improbidade de reconhecimento de depreciação nesse caso, como fora proposto pelo ARB 38.

Instalações e equipamentos são ocasionalmente alugados ou arrendados a outras empresas ou pessoas por prazos curtos, desde um dia até um ano, ou mais. Nesses casos, Hendricksen
 afirma que a divulgação de instalações e equipamentos arrendados nas demonstrações não difere da divulgação de instalações e equipamentos utilizados na produção ou na prestação de serviços. Do ponto de vista do arrendatário, o arrendamento resulta numa despesa de aluguel, registrada à medida que os serviços são recebidos ou quando o pagamento é feito. Um motivo comum apresentado para o arrendamento é o desejo do arrendatário de evitar apresentar elevada conta a pagar no balanço. Os arrendamentos, quando corretamente estruturados, permitem aos arrendatários fazer financiamentos fora do balanço. Outro motivo freqüente é o de que, embora o arrendatário deseje comprar o ativo, ele carece do capital para fazer a compra de uma só vez, ou mesmo pagar um depósito substancial. Um terceiro motivo que às vezes é apresentado é o de que o arrendador, ao não transferir a propriedade do ativo ao arrendatário, é capaz de conseguir certos benefícios fiscais que pode repassar ao arrendatário se assim o desejar. Em cada um desses casos, a intenção do comprador/arrendatário é adquirir a posse final do ativo do vendedor/arrendador, mas a transação está senda disfarçada. Isto não quer dizer que não existam arrendamentos perfeitamente legítimos – muitos o são.

O arrendamento de equipamentos poderá ser feito de duas maneiras clássicas, uma o fabricante financia a aquisição ao seu cliente, caso em que a propriedade eventualmente será transferida, como mencionamos, outra maneira, ocorre quando um agente financeiro detentor de capital disponível, atua na operação pagando ao fabricante o valor do equipamento em troca da propriedade do ativo. Nesta última, o arrendatário oferece uma nota promissória à companhia financeira pelo direito de uso do ativo durante a vida útil do mesmo. Ao contrário do que se pensam, a companhia não ofereceu apenas o capital na forma de financiamento, mas adquiriu realmente um ativo e o “alugou”. A questão envolvida nesta transação é em que circunstância se deve atribui a sua propriedade, se ao fabricante, no primeiro caso; ou sem opção, à companhia financeira, no segundo caso. O pensamento contábil atual, em alguns países,  procura chamar a atenção para a questão do uso do ativo. Visto que os benefícios de atribuir as despesas pelo desgaste físico do ativo, deveria ser contabilizado pela empresa que detém o bem como ativo imobilizado (conceito este visando a legislação fiscal de alguns países). Os princípios de contabilidade, orientam a confrontação das despesas correspondentes com as respectivas receitas em igual período. Nesse caso, o ativo está proporcionando receitas para o arrendatário diretamente em suas operações, que fisicamente, o ativo está sendo desgastado por este, portanto mais justo o reconhecimento da depreciação em seus balanços. O fato da propriedade jurídica, que tenha um fim especial de proporcionar garantias e proteção de capital ao fabricante ou à companhia financeira, implica no problema de reconhecimento, identificação e mensuração  da depreciação, por quem de direito ou corretamente deverá fazê-lo. Fato importante, reside no melhor valor, que se deverá reconhecer a esse fenômeno de desgaste pela utilização.

DEPRECIAÇÃO

O professor Armando Catelli
, diz que a controladoria tem por objeto a identificação, mensuração, comunicação e decisão relativas aos eventos econômicos, respondendo pelo lucro e pela eficácia empresarial.


Uma empresa possui vários ativos que contribuirão para formação de fluxos de caixa futuros. Estes ativos representam potencialidades fixas no capital empresa, ou seja, os ativos permanentes representativos da estrutura capacitacional da produção em geral. A mensuração, reportada pelo professor Catelli, é muita vezes de difícil quantificação, podendo ser atribuído equivalência física ou padrões monetários a valores históricos/correntes ou  de mercado/reposição; e mais, a informação qualitativa desses ativos depende de eventos econômicos  sobre os mesmo. Devido ao desgaste físico pelo uso na atividade empresarial ou deterioração pela obsolescência ou ação da natureza, ocorrem perdas de capacidade ou potencial de produção. A este evento econômico chamamos de DEPRECIAÇÃO.


Podemos conceituar depreciação, segundo Campiglia
, como sendo a perda progressiva de valor dos bens corpóreos ou tangíveis que integram o patrimônio da empresa.  A amortização, quando se trata da ... extinção parcial ou total de direitos ou bens intangíveis.  


Em cada caso e sob o ponto de vista contábil, é importante estabelecer e tomar em conta a relação de causa e efeito que possa orientar o tratamento adequado ao cálculo e ao registro das mutações envolvidas, em seus reflexos sobre o patrimônio e sobre os resultados periódicos.


A metodologia contábil aplicada na determinação dos critérios de fixação de valores, de base e forma de cálculos e de variações monetárias temporais, tanto quanto dos registros pertinentes, incluindo o efeito dessas variações sobre o patrimônio e a economia da empresa titular dos bens e direitos afetados, abrange certos aspectos a serem considerados em face das diferentes causas ou fatores que concorrem na perda progressiva dos respectivos valores.


O valor depreciável de um ativo arrendado e atribuído a cada período contábil durante o período de uso esperado em uma base sistemática, consistente com a política de depreciação que o arrendatário adota para os ativos depreciáveis próprios. Se existe certeza razoável de que o arrendatário adquirirá o direito de propriedade ao término do prazo de arrendamento, o período de uso esperado é a vida útil do ativo; caso contrário, o ativo é depreciado durante o prazo que for mais curto entre o prazo do arrendamento ou sua vida útil.

Conceito de Vida Útil


Devemos nos reportar é o conceito de vida útil  para entendermos os mecanismos mensuração aqui discutidos.


O tempo, tanto quanto o uso, é uma determinante fundamental no tratamento contábil da perda de valor dos bens e direitos do ativo imobilizado, no aspecto da duração física ou contratual, de sua exploração ou de sua vigência.


Vida útil é portanto, o tempo estimado quando não técnica ou formalmente prefixado, de duração do bem ou direito, em termos de sua capacidade, física ou circunstancial, de uso ou exploração econômica. Essa contingência, por sua vez, impõe a necessidade de avaliar os fatores que intervêm no perecimento do valor dos bens e direitos que interagem o patrimônio da empresa.


Tanto no aspecto tangível quanto intangível, o conceito de vida útil é de conotação tecnológica, enquanto perecimento, o esgotamento e a abaixa de seu valor se constituem em fatos econômicos.


Como vimos, os bens corpóreos são depreciáveis. E, ao término da “vida útil” estará esgotada a capacidade desses bens em produzir “frutos”. Outros bens, que por ter sua vida útil prefixada ou estimada, ocorrerá o perecimento ou esgotamento da capacidade útil em período inferior ao estimado, ou que o perecimento não seja total, admitindo-se um valor residual.


Um método muito conhecido de cálculo das quotas periódicas é o método linear, dado pelo quociente (Q) do valor da quota periódica pela diferença entre o valor (V) do bem depreciável e o Valor (R) residual  subtraído de V pelo tempo (T) de “vida útil”, ou seja, Q = ( V - R ) ( T.


O Método baseado  na receita define o custo dos serviços utilizando a chamada contribuição à receita líquida como substituto do custo dos serviços. A contribuição à receita líquida é definida como a receita gerada pelo ativo, menos as despesas operacionais, incluindo os custos de manutenção e reparos. O custo total do ativo é então alocado na proporção da receita líquida obtida por período, note-se que nenhuma depreciação é lançada nos anos em que a receita líquida é negativa.

O método que se aproxima do conceito de ativo, é a depreciação econômica, onde calcula-se o valor presente dos fluxos de benefícios econômicos futuros: O quociente  (m) entre custo histórico e contribuição total à receita líquida (descontada a valor presente) esperada é igual ao custo ( C) ou outra base de avaliação do ativo (menos valor residual) divido pela contribuição ( R) à receita líquida esperada por ano (t), durante a vida do ativo. Que pode ser expressa na seguinte relação:


M = C ( ( R t


A depreciação de cada ano pode ser assim determinada: D t = m R t ; onde D é a depreciação alocada ao ano t.


Suponha que um ativo custe $ 2.025, e que as contribuições à receita previstas sejam de $500, $600, $1.000, $400 e $500, respectivamente, em cada um dos cinco anos de sua vida útil. Supondo que não haja valor residual, o quociente seria 0,675 (dividindo $2.025 por $3.000). A depreciação calculada para cada um dos cinco anos é respectivamente, $338, $405, $675, $270 e $ 337.


Para efeito da depreciação, a vida útil pode  ser medida não apenas em função do tempo de uso do bem depreciável, como também em termos de horas de trabalho, horas máquinas, unidades produzidas, e outros fatores.


A contabilidade tem demonstrado que são inúmeras e complexas as dificuldades de definição de métodos de mensuração e de vida útil.

CONCLUSÃO


Como percebemos, o conceito de ativo nos impõe a imobilização de recursos que possuem um grande estoque de potencial de oferecimento de serviços de alguns bens, os ativos permanentes; o reconhecimento de uso ou perda de utilidade desses ativos é feito pela amortização desses recursos através do reconhecimento da depreciação, determinando-se ou identificando-se, o período em que ocorrera esse uso ou perda de utilidade parcial. 


A partir do conceito de depreciação vimos que existindo uma complexidade de métodos ou mecanismos de mensuração dessa parcela de uso ou perda de utilidade dos bens permanentes (bens como todos os outros ativos, dependendo de sua natureza é claro); se utilizarmos o conceito econômico para identificar a depreciação, ou seja, a depreciação econômica dos bens do ativo permanente, o melhor valor para mensurar é o preço que se pagaria caso não se tivesse esse bem (ativo) adquirindo parcelas do estoque de serviços que esse bem possui através de aluguel, e nesse caso o preço do aluguel é o preço justo reconhecer a parcela de despesas naquele período como valor dos serviços utilizados de um ativo permanente ( por exemplo: máquinas, instalações e equipamentos). 


Quando esses bens não são adquiridos por meio de uma “compra normal” ou seja, não são pagos todos os estoques de serviços de que um ativo possui de uma única vez (a compra total), eles podem ser adquiridos por parcelas através de arrendamento ou aluguel. O preço pago em cada período é o valor correspondente da “parcela de serviços consumidos daquele estoque de serviços” que, corresponde ao melhor valor (valor justo) a ser reconhecido como uso do ativo.


A Norma internacional de Contabilidade/NIC-17 em seu parágrafo 18, editada pelo IASC,  é clara quando expressa: Um arrendamento financeiro dá lugar a uma despesa de depreciação do ativo e uma despesa financeira para cada período contábil (grifo nosso). Nesse caso, não nos conforta a necessidade de imobilizar ou capitalizar um bem adquirido por arrendamento no ativo permanente de uma empresa. Os defensores desse atributo contábil, se referem a essa prática com objetivo de proteger a aplicação de depreciação desses ativos, por estarem os mesmos sendo utilizados por uma empresa e gerando-lhe receitas, assim, orientando a necessidade de se depreciar para respeitar os princípios contábeis da confrontação da receitas e despesas do mesmo período. Portanto, a parcela paga pela obrigação de manutenção, seguros, impostos etc. por bens arrendados correspondem a essas despesas - que contribuirão para geração de receitas em seu período correspondente – relativamente ao valor que se deveria reconhecer como parcela de depreciação do ativo utilizado. 
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